
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 448/2025 

 

Votuporanga, 11 de junho de 2025.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para, em atenção ao 

Projeto de Lei nº 73/2025 que “altera o art. 1º da Lei Municipal nº 4.936, de 19 de abril de 

2011, que dispõe sobre a criação da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada”, 
encaminhar cópia da minuta do Convênio e Plano de Trabalho, que ainda serão submetidos à 

análise jurídica da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. 

Informamos ainda que o cronograma de desembolso consta no Plano de 

Trabalho em anexo. 

Por fim, informamos que a execução do Convênio será apenas para o ano de 

2026. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e 

apreço pessoal. 

Atenciosamente 

 

   

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal  

VOTUPORANGA-SP. 
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